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I _ Relatório

A presente iniÇiativa foi rccebida e registrada pela Seqetaria de Serviços Legislativosno di.a.l4/12/2022 (fl.02), sendo aprovado o requerimento a-" ai.p"n.u a" ie 2. pautas em sessãoplenária na mesma data (fl.Og), âto continuo foi encaminhado à comissâo de Fiscalização eAcompanhamentodaExecuçãoOrçamentária CFAEO/ALMT.

Em manifestação a Comissão de Fiscalização e Acompaúamento da ExecuçãoOrçamentária - CFAEO/ALMT exarou parecer de mérito favo.ávet à aprovafao (Íls. l0 a 12), emseguida a proposição foi aprovada em primeira votação na sessão plenrária do dia 14/12/2022(Í1s.12lverso).

Ato continuo, diante da dispema da 2, pauta, a proposição foi encaminhada a estaComissão de Constituição Justiça e Redação para análisc no dia t+tiZ:ZOZZ 1Ã. nn".rsoy.

^ De acordo com o projeto em referência, no aft. 1. a finalidade é autorizar a abertura noOrçamento Fiscal (Lei n.. 11.666, de 10 <Je janeiro de 2022), en favor da Unidade Orçamentária
04-501 - MT Participaçôes e projetos s/A - MT pAR, crédito adi"ionul .upl"."ntu. no valor de Rg1.000.000.000,00 (Um bilhão de reais), para atender à programação 

"on.tunt" 
do An"^o L

O Autor aprescntoujustiIicativa com a seguirtc Iun.lamcDtaçâo que abaixo transcl.itol

'Pt^pie+q r^r 'crLrr no OrçJr.le rú Ii.r. Ltu l-sr:on (te: no It."ô0, de tu r(
JntlL.-1, ,te lU..,.r) Je cradi o 1di..,^.rál j rFl(r rerrr.rr. , o r"lor de R$ t.0O0.UOO.UUu.Ul,

e". n"arean6"ioMas@
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EsrADo DE Maro GRosso
AssEMBtEta LEGtsLATIva Do EsrADo oE MAro GRosso
Secretaria Parlamentar da À,4esâ Diretora
Núcleo CCIR

Comissao de Conslituiçao. l,lstrça e Redàçáo

(Uü bilhão de reais) com o intuito de reforço de dotação na Unidâde Orçâmentáriâ04.501 MT paÍicipêçôes e. projeros _ rrif pÀ'J"à 
"*a"r as despesas detransferência de c-ontrole acionáno e do Termo a".4 uràa"nto de Condutâ noámbiro da concessào Ja BR_loJ Mt.

O rcforço orçamentário seÍ; viabilizado á conra de incorporaçâo det Excesso deâÍecadaÇão das fontes: I00 Recursos Ordinários à; i:.ouro Bstadual; t96 _
Recursos de Fundos Administrados pelo órgao; Superávii"tinanceiro âpuÉdo üobalângo patrimonral,do €xercicio urr..io. ãu io*!-:Sá _ Recursos de FundosAdministrados pelo órgâo (exercício anterior).

Ressalta_se que o projeto de Lei foi elaborado observando o disposto no aí. 41, { 1o,inciso I e II, da Lei no 4.320, de 17 de março d" iSãa, J ãr; 
"onfo.-iara" "o. ""prescrições do art. 167, inciso V da Constituiçao Federal.

Diante das razões
o atendimento doe 

postas. e por entenderque a âlterâçào proposta tem como escopo

,,o;",o0",",0,."'J:f,.,.à.:"ül::;::.:."J""#:::;:::*:.rH:T'*:;"1,""#j':
pronta acolhjda e aprovação porpâI1e dos Membros dássa Casa de Lcis.

No âmbito desta Comissão de Constituição, Justiça e Redação, esgotado o prazoregimental, não foram apresentadas einendas e/ou substitr.rtivos, est*d", p";;;;;, 
" 

p.qeto de lei emquestão, apto para análise e pârecer quanto ao aspecto constitucional, tegal e.yurídico.

É o relatório.

II _ Análise

II. I. - Atribuições da CCJR

Cabe à Cornissão de Constituição, Justiça e Redação CCJR, de acordo com o artigo36 da Constituição do Estado de Mato crosso, e artigo 369, inciso I, alínea..a,,, do Regimento Intemodesta Casa de^Leis, opinar quanto ao aspecto constituciolal, legal, jurídico e regimental em todas asproposiçôes oferecidas à deliberação da Casa.

Assim sendo, no âmbito desta CCJR o exame da proposição buscará verificar,inicialmente, se a matéria legislativa proposta se encontra dentre aquelas autorizadas pelaConstituição Federal aos Estados-Membros, â fim de se evitar a inciàencia de vício deinconstitucionalidade formal orgânica, que ocore quando lei estâdual disciplina matéria decompetênciâ da União ou dos Municipios.

4". And'éA.tônioM@
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Num segundo momerltô 
,analisar_se-á 

a constitucionalidade formal da proposição emface das disposiçôes estabelecidas pela Constituiçào Federal e pela Constituiçâo Estadual, de modo ase preservar a proposição de eventual vicio formal ,ut;"tlro, 
"*u"t .,ruJo'illa inobservância dasregras de iniciativa reservada, ou vício formal objetivo, que se 

"on*O-"ir-*iu nu, demais fâses doprocesso Iegislativo.

Ademais, esta Comissão 
_apreciará 

a constitucionalidade material <la propositura,mediante a averiguâçâo da compatibilidade entre o conteúdo do ato 
"""r"Ur" " ". rn*r,ios e regrasestabelecidas pela ordem jurídica constitucional.

Deradeiramente, realizar_se-á a_análise da juddicidade, legalidade e respeito _ daproposta - âo regimento intemo destâ Casa, de forma que u o.ooo.iot;;.üu alinhada com o

;l*:Ti";#ta,"", 
as decisôes dos rribunais sup.rio.es 

" 
as à"rn'r.'i"rrr"iiro* oo Resimento

ESTADo DE MATo GRosso
ASSEMBLE|A LEGtsraTlva Do EsraDo DE Malo GRosso
Secretaria parlamentar dâ lúesa Diretora
Núcleo CCIR

Com,\sdo de CorsLjtut(ao.lLrsri\à e Redàçao

Assirn consta dâ proposta! cln scu corpo:

..Art. l. Fi€a ô poder Executivo autorizado âbrir no Orçamento liscal (Lei noi L666, de l0 de janeiro .le 20:2), em favor da ún,a"a'" õ.çn."nt,i.ia O+.SO t - UfpârticipâÇões e proj-eros s/A - MT paR, creãit" àài.àri.irpr"_".,"r no valor deR$l .000.000.000,00 (UmUilmo ae reais), para 
"À"ã"rl 

p-g."_"ça" constante do
parágrafo único Os recursos necessários à aberturâ de que úatâ o art_ l, d€coremde:
I _ incorporâção de excesso de ânecâdação, dos quais:

a) 860.000.000.00 (orrocenros e sessenta milhôes de reais)refêrente a ronte 100 -Recursos Ordinános do lesouro. e
b) 62.000.000.00 (sessenta e dois milhões.de reais) referente a'onte 196 _ Recu§osde Lundos Especiais AdminiÍraaos peto órgáo. 

'- '-"**

rr iDcorporaÇâo 
!: :,p:.á:,j jln:fllo âpuÍâdo no balânço patrimoniat doexercício anterior no \,alor de R$ 78.000.000,0ô lieiànra"e ã,to mittrOeg refe.ent",fonte 396 _ Recursos de n*ao" e.p""ini" aàà;;;d;;;I".ô;ãiH;ffi:

anteriorr,

Art. 2. Esta Lei entm em vigor na datâ de suâ publicaçào.

Em síntese, aprcpostadispõe queos remanejamentos ocorrem com o intuito de reforçode dotação na Unidade OÍçamentáriâ 04.501 MT pârticipações e projetos _ MT pAR paÉ atender asdespesas de hansferê[cia de controle acionário e do Temo de Ajustamento de Conduta no âmbito daconcessão da BR-163/MT

Av. Andrétutônio M%
Pg. 3r'l l
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EsrADo DE MATo GRosso
AssEMBLE|A IEG|STAIVA Do EsrADo DE Maro GRosso
Secretaria parlamentar da Mesa Diretora
Núcleo CCtR
Com,sçào de Consiituicáo. Justiçà e Redàçào

/,,_E
IEEJ

Compulsando os aul
analisadâs. quais sejam: emendds.'lll ll:l:** quc 

.nào 
há questôe' preiiminares a serem

pre;uaiciais que integr_am o"'-''tw5 
suDstlfullvos ou projetos em a,enso§. enlrc ourras marénas

67'7 d.e 20 de dezembÍo de 2006. ol-,'j11: 
*"'',,*to Interno destà casa de Leis - nesotuçao ,.;

regimentalidâde da ;;;ilr;;* ^s§rm passaremos a análise da constitucionalidade, legaliáade e

II.III - Da (In) Constitucionalidade Formal;

A competéncia leeislar
nnur""t,o a" "ori",J,i;':;:""";;l]* 

** 
" 

iniciarrva a matéria em anáji\e inresra o rol do direiro
o u.tieo z+, in"i.oi, ãu;;ffi;;;a::::: a união' Estados e Distrito Federal, conform" p.""";iuu

A Doutrina explica a r€
uugn, no. 

""g.,int". ;;;t"'" 
" 'epaÍição de competênciâ legi§lativa e administrctiva na cartâ

A Constiruiçâo Fedrral elelua a repaíiÇào de comDetênr.

""#i:lJ:i: i"?11 !' u'ia"; z --p"ie"à ã" 'düi:ffi;";";g1tt, ,,
ma, cri a r dd #:: ".?,::::[:#::]"0""j o,:"l.:*ol.j 

^., -, 0".* i,'"",, _
(competências ;;;..;.,".-;ffI;;,;l:,,,;*::H*"::j 

Tü,.",:r,,?:concorrenle: 6) contpeléncia" dos rnunicipios: l- I

âr.!Yj.,JUI:t r.lrvArlvA da uniào para lesislar está listada no arr. 22 da
competências .J;tn:t: #",i'1'"":: ti;{3 'o-o ex-uustivo' havendo outms Íantâs
desenvolümento . :_ " _'. ro ud !f, Assrm. DOr exemplo, as iejs para o

t#:,;x:::f.,ff ...,:j:i"l$üi:[il;i?:i{§,ti?:itt",ü,Jjffi,j
oor".. - ls 

"a. 
-t"l^'ltlto 

constitucional / Siltnar fenerra ."na..; p"riá?n"irâo pauto: Sârai\a tducdçào. 2020 _ tSéne IDp) p. 931, - -

Em relaçào á rerminolosra.

::111,:::::._,"t.#;;,;;;;,.;:::,ffi"1,J:tr".fl::, ,.,",*,3:';::.;:ili.,:*::e\crusrvas sào âquelâs nào delegáveis. enquanto âs privâtivas poderiâm_ sêla. (AÍ.21 da CF excl,siva <iaunrâo; e ârt. 22 privarivá). parte da doutnnÍsentido. r, porem enteüde que os termos podem ser usâdos com o m€smo

lI.lI - Da(s) pr.eliminar(es);

à col\'r

:::il[' j"":ijJ'l::""j:':.': 
:."J:l] 

;* ;;F: i;;,H:'#il:'ü::1[il'"'i:.:X::3;l;f ::":":1.::Tt,u." ô À.. !Í' ai"i;; ;ffi":,".;ll"j.j,:t,,:""ii,,:submetidâs a essâ comp"ú" *""".ri"r" f _..1

Av. André Arrônio MGi, N. " 06, SetorA cpe crl Zo.rqq0t _ C;;t rT Nr)

Pg 4/l l
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lrrooo ,, Moro G.orro

â'.:il,#,ÂlflillT"TEsrAoo Df MAro GRosso

$***,,,,,#:i:r;Íi3{;:,,, ,j,***-ffi,m
:liil*#Ji,'ff 

.ffii",:;,fr ::H,:Hti:,""r1olli"l"x-.r,!.:,"0",",*,".

W*rtx;xfmrAexí*i:;ÊW
euando da análise dâsua submissào tarto s"; ffi;;'il,'i::::fiTÍff"Í, 

""posta 
Lesisrativâ, deve-se verincar

No âmbito da competer
a ser s-eg,ida ,". "r,., i,,..'i'J.ili]l]:':''"':" ":*orrcnre a uniào esrab
sspecrrrcas. e as maré.iu. ."r.r"n,. un'l'"'^l'*: :' 

t:l"d* 
" ,,;;;; ;";;];'lcce 

as normas serais

pane oo rol do direiro financeiros. 
orçamento público' ot;;;; "r.*r:r';::"Trlnlflil

Na competêncta honzor
cada Ente.federativo. ; A;il;;## 

ri,,,;.:,m:ru:["#:,jil":::l: :Til::: ::Ler' pois é ele que efetua a aÍrecadação dos .""ri"". ,Jo,"o-, "-ffi""" i'iio"n,ru" das receitasentre os Poderes e órgàos constituído.s. Assirn, foi consignad. 
" 
;;i;;;;.; .""ronsabitidade depÍomover a integração dos orÇamentos dos r"a*". 

" 
O.[a"" 

""rãrãol]',uio","..,ruoro "o.u,do art. 165 da Carta Magna.

Na sessão que trata dos orçamentos (arts. 165 a r 69) o con§titui[te Federal deÍiniu asnormas.gerais para a elaboração do orçamento público, que devem ser seguidâs por todos os EntesFederativos, entre elas está a vedação de remanejamento, d".""u..J" de uma categoria deprogramação para outra ou de um órgâo para outro, sem próvia autorizâçâo legislativâ (aft. 167,
inciso VI).

Desse modo, cumprindo o dispositivo constitucional o poder Executivo aprcsentou oprojeto dc Lei, solicitando autorização do poder Legislativo para promovü o remanejamento de
recursos dentro do mesmo órgão, diante da dotação insuficiente ou imprevista na ação. Ademais, foi

9
5/i I

Av. André Aatônio Magg; N. .l6J!1e1n [p pjs0]t 0[cutâú M.r(DN)
Pg



EsrADo DE MATo GRossoofu,.^.r*orrvA 
Do EsrADo DÊ MATo GRosso

;;:;:;:':,;",.",,àr dd Mesa Direrora

Comissão de Constjtuição, Justiça e Redação

"'"'r§ij:|nffj}:l: 
Lei. ordinária. Assim, a proposta preencire os quesitos quanro a suâ

Sobre úcios quanto à Constitucionalidade 
Formal, diz a doutrina:

A inconstitucionâl

fsrqt#rynlffi Í#,,..jÀl;,:::xi".*fffilri,:....#
em Jiúas gerais. a ir

*,Í['lÉ*l,;Í:,. rTfr t.:mr*krfr i:k$t*i:r

ffi #*.ff *ffi *rj:;ffiuf*"m",,."*deiibemção executiv:
ao pacto federaliro c .,, se oe publicaçào,
;; üffi;J',::TI:S:: *:"r*ruíy**:;:,,;;,j,"il:",;'i:i:Í

i#:§::IT=#nrffi
Em esséncia, o vicio formal decorre das cirrerere es à elaboraÇào dr;;à;;;;;;:1^rancras que desrespeirâm as nonnas
a disrribuiÇáo de compe,,". ã r" irl]li'ãi'li 

bem como dâs normas que regulam
de Moraes. cuithenn! s""o-.,.ioi",'ã# iiteraítsmo 

pátrio íMFLI o. cÉyson
Rio de Janeiro: Process;;;j i 

"n;ü-;);"''"re dc ('onsrrrucionâlidade - 2- ed(ao.

\ C.,rr.riruiçro rlo F.r,rrlo,lc M.rrn 61,.5,.,
:ll,lncr((( quc ( c,,'rrn(rc.r(ir de o Currnrir,t,,r.clr\,,r.Lr
ursf,oc o cn. oh. rn(.tso IX. VElanrus:

Seçâo II

Das Atribuições do Governador do Estâdo

Art. 66 Compete pdvâtivamente ao Govemador do Estado:

IX - enüar à Assembleia I egrstarrva o piano plurianual. o projero de ter de direrriresorçamenrárias e as proposras de orçaminro prer;rrs n.sta Cí.rirriç;o;- - - "'

tltr .irncrria_..,rrr I CtI..trtutçlo r eJ<r:l
c eD\t. .t\ lct. otçrlltcntrriaç \.o.r.ôlln(

Av. endrtarrOnioUffi
-Cuiâbá Mr (DN)

P!. 6/l I
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EsraDo DE MATo GRosso

ff::fff,;::::,:lvA Do EsraDo DE MATo GRosso
N,, ,_ 

*_','dÍ rdmenl àr dà Me)à Direlo, a,!qLrco L( lR

Comissâo de Constituição,lustjçâ 
e Redâção

/,,*
t^*&_/

Ante o exposto, verifica_se ser a propositura formalmente constitucional

II.IV - Da (In) Constitucionalidade Material;

No que diz resoeito,
p."""ito. 

"o,.riru"àiu,;.',".ü:;,: l"J]-*::ij:,: lateriar. 
nào visrumbramos orcnsa aos

;li,;"T;:;::::,::,;:Tffi::;n:1..,:": ;",..o;:ff[}:'ro de recursos púbr cos ou

pesa" clentro do mes-m" ó;.."*" 
uu'rd que ti\eram doíaÇâo

. A respeito da constituc
relevantes consideraç-" 

-. -- --"- "u"ionalidade mâterial a doutrina especiarizada faz as seguintes e

O controle mater
d" o"i;,i;;;;ÍJlÍ: ::i:[:::]:i:i,,"T",::fl,rssi,Do e,, razâo do e,evado teor

*i::,1i""';"H:Tff ,#:il::i;Í"":""i1{i:::,T "Xil:"Ji:"1ã;ffi: :'i.T: J:
espiriro à sua ,19""n, ,* 

".* i,ill*ll"'il,r"lllT,l, coost;ruiçào. ao.e,
criativo, substanc.d!trure porlrrco. (...) rda,rentais. É controle

Sem esse reconh
constituiçao, ocorilirXrj:': l:*:: :::1 o"*'lel prociamar a naureza juridica da
uma constituiçào, como;;:#;:::::.: ::::ra de §ua unidâde normariva, não há

lli.ilX,l1 í,1';i,,"i1;1,,,". 
õ;;;i;#"1,,,J::;XJ;ffI:::: ::i:,jà::T, l";[

Guilherme Sandoval Góe
Obra de Cilmar ,;;#;";il:"., 

em sua obra Controle de Constirucionalidade, Cirando A

"on.titu"ionrtiaaa" _u-t-"i;. 
_ -quu, traz a seguinte deÍinição da doutrina quanto à lrnj

irconsrirucionalidade malerial. ramoém denominaJa de inLonsritucionaliddde occonleudo ou subrrancral. e.tá relacionâda a..mirar,n,.ao r.*ro 
"oniiir.l;;;i;;;;conteúdo jurídico-axiológico. (...)

À inconstitucionalidade mâtcrial envolvc, porcm, nào só o contrâste dir.eto do atolcsislátivo com o pârâmetro cor rstjtuciona l, 
-nra 

s ,aI,,rre," 
" "r",:rii, J-,i""riá .i"

1"".r:' "ll "l:l:::ll.n" porrcr reqisrari\ o,r*,,. *"a". .,...i1". : .'r,; 
";,. 

-";r 
:,.,t'( a oour rnd r.IItrtrcjr rúrj .rin.:,r..niten.rc;Jdo.\ce..od/u.r(rterr".rrrvo,

\ ror1.'.,^,rú t1 rn. I,... d , t,r.uur. iúr , li(tdd( uu Jj, ;,r".",çi" a. .*. ..,o. . ,,. .. ,.u.r,nrsdiante contrariedade, incongruônciâ, e r,razàabiliitadc * _",i.,il;;-;;;;;rerui ( tlr. N,, ttrrei o ccrs rr,.r.n.r lcrn,:u. culoriJ-\e .,o ,.ir",rf" 
',f^

proporcionítidâ,t( .u .,o principio da proirriçan ,lc ercc,,o. . ,.1 . ii" i.:.:i, ,,.,(, r!rucr.irrlt I oo r\c .r. .,(ri!.,d.. Co Lr..to,lr D.rr o. lle",r tôrrru.p-r,,lerll.l."v
PB.7llI



ESÍADo DE MATo GRosso
AssEMBr.EtA LrGtstATtvA Do EsrADo DE Maro GRosso

illillIi,r*",,.."",à. dà Mesa Direrora

Cornjssão de Constituição, Justiça e Redação

Ncm
ns À0

íRüb

u***n';'";"ç**s*rE$$üf:,ffi
Banoso:

Nesse sentido, assim define o Ministro do Supremo Tribunal Fede.al Luís RobeÍo

í.. ) E marsi cont a devida are

5***t*+**,sx**+,*ffi,ffiOuiro aspecto centrâldâ inconstit

;gç*ur*s,ti*flilíX#**t-:::,:,,tru
É, portanto materialmente constitucionai o projeto de lei.

II.V _ Da Legalidade

As Leis orÇamentárias. no^âmtito inAaconstitucional possui o seu regramento (normasgerais) definidas pela Lei Federal n." 4.120/6+ que fnstitt i Normalã"*. O"ãO"n" a,ranceiro paraelaboração e conrrole dos orçamenros e balanr". a" u.ir", a".-B"Lã""]ooi"r1rn,"roro" 
" 

oo ,*,nro
f::;:,:, 

*, 
"",r" 42 esrabetece que o c,uon. 

".r".r,'" .,ri";;;:;"J":", 
",,.,,2ado 

por lci.

Art.42. Os crédit
d""."to 

"*""r,irol. 
,rplementares e especiais serão autorizados por lei e abertos por

A Lei Federar, no arrigo 4r, diferenciando os créditos suprementares dos créditosespeciais os define da seguinte formâ:

av. andre antOn

Pg 8/11



llroro r. roro u^o..^

,*í:f;;,r.,, "1Il",;";;l ::",ATo 
GRosso

Comissão de Constituição,lustiça 
e Redação

;gmf ;i'',*[Ns+u';--ffi ,,,,mffi fuHr
Tal anulaçào está devidqu" us anrluçôe, do. ."";;;:""":"rál:":: previsla no anexo da proposla. onde o Auror jnrr_,rma_ros ocorerào no mesmo órgâo a scr suplementado.

II.VJ _ Da Juridicidade e Regimentalidade,

_ euanro à Juridicidade c
determinaçào o" on. ,u, o" a""ri,r,t"j'T""I"o:0". 

oeve constâr registrado que. em arençào á

Regimento^"-" j*i"ã"-C'.",:'',lT"i,H:i::'.;f 
T$XT"ffi ill":ffi ,"1i,.:

proposição legislativa, em pleno acordo com a Constituição Estaduuf, poi. io.u_ ot.".uudas as rcgrâsacerca da Iniciativa dos proietos.

Ademais, convém registrar que as Leis orçamentárias, e suas alteraçôes _ objetivoprecipr.ro desta proposta, possuem uma elaboração legislativa esp*,ri, ,.*rU".* 
"nigos 

313 a 326do Regimento Intemo, que combinado com o aft. 136 do RI que dispensou a pâuta da proposição,
verifica-se que a tramitação atendeu os dispositivos constitucionais e regimentais, confonne
estabelece o aft. 325 do RI, nos seguintes temos:

Art. 325 Os p.ojetos d€ lei de que traÍa este Capítulo terâo o tmtamento conl.orme a
Constituiçâo Estaduâl e esle Regimento.

Em face de todo o exposto, não vislumbramos questôes constitucionais, legais e
rcgimentais que caracterizem impedimento à tramitação e aprovação da presente proposta de emenda
à constituição.

Art. qt. Os créditos âdicionais clâssifca&_se 
emjI - suplefteotares, 

os dea,inuaoa u ,afoa"" r,
I - especi:,. ^^ , 

_ ' '"'!u oe dotaçào orcamentária;

""p"iffi't' 
o" atttinados a despesas para

II - especiais,

as quâis nâo Àaja dohção orçamentá.iâ
(...).

É o pa.."er.

Àv. Ardré Antônio Masgi. N. ' oe, s"to. a - cpe cÉEiso+ç+Oi crtru
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Comrs\ão de Con\titurçdo. Justiça e qedàcào

III _ Voto do (a) Relator (a)

. - 
pelâs râzôes expostas. va

Mensagem N o ,ro ,0r;.;.;;;;; ;i;:"r::",T;[*.vaÇâo do proje,o de Lei N . q63,2022

Sala das Comissôes, em ií a" 4La.zozz

IV- Ficha de Votàçâo

9!9!" r4|\. e6D02-: M;a; N " t q+zzozl parecei[;r ojolzozrccln8q!g& ao Cr"i- ;

Voto Relator (a

i;ffi11':

Pr»içao na Coinisstá

Av. André António Magsi, N%
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